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Of. n" A53/2A25- GP Lavras do Sul, 14 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da eârnara Muniçipal de Yereadares

Assunto: Encaminha Projetos de Lei

Senhnr Pres.irlcntc

EncaminhaÍnos pâra âpreciaçáo de Vossa Excelência e cios ciignos Vereadores que
compÕem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n" Lgl2O25 que 'Âutoriza contrataçâo
temporária de excepcional interesse público para contratação de Professor de Educação
Infantil na Secretaria Muricipal de Educação."

Com Uniáo e trabalho construiremos um futuro mais próspero para nosso Porro.

Cordialmente

.{,t r-tz-
Delabary
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FRO.FETÕ DE LEI §" ü1912025

Autoriza contrataçâo temporária de excepcional interesse
público para contratação de Professor de Educação
Infantil na Secretaria Municipal de Educação.

Ârt. 1" Fica autorizada a contrataçáo em caráter emergencial de O4

{quatro) Professores de Educaçáo Infantil para atuar nâ Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser revogado antes do praza
estipulad,o, por interesse de uma das partes.

Art. 2" A contrataçáo de que trata esta ki se dará por Processo Seletivo,
obedecida à ordem de classiÍicaçáo.

Art. 3' Os requisitos efgidos paÍâ a contrataçáo deste servidor, deverá
ser rro regime de 2O horas semanais, com remuneraçáo mensal de R$ 2.597,93 {dois mií
Efinhentos e nouenta e sete reais e três centauos), bem como suas atribuiçoes são os
constantes do seu anexo e do Regime JurÍdico, artigos 2OZ a2lA.

Art. 4o O contrato de que trata o artigo 1o, será de natureza Administrativa,
ficando assegurados âos contratados os direitos previstos no artigo 211 do Regime
JurÍdico.

A-rt. 5' As despesas decorentes desta contrataçáo, eorreráCI por conta da
seguinte unidade orçamenlá, ria:
oq.01 L2.365.O207.2.053 - CRECHE FUNDEB 700l"
o9.01. 12.365.A2G7.2.A51 - MÂNUTENÇÃO CRECHE MUNTCTPAL
3.1.90.04.00.00.00 - Contrataçáo Por Tempo Determinado
3.3.90.08.00.00.00 - Outros Beneficios Assistenciais
3. 1.q0. 13.00.ü0.00 - Obrigaçôes Patronais
3.3. 90. 46. 00. 00.CI0 - ÂuxÍlio Alimentação

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Lavras do Sul, 14 de de 2025

b----
Leal Delabary

Prefeito Municipal



rArm§msI.

ExPcsrÇÃo pB Mo?rvos

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

É com saüsfaçáa que cumprimentamos os Ilustres Membros dessa Câmara de
Vereadores, olrcrtunidade em que comunicamos o envio de Projeto de l,ei que autoriza a
contratação de professores por tempo determinado para atender à necessidade temporária
de excepcional interesse público, cuja contrataçâa pretendida se deve a necessidade de
preencher a carÊncia de pessoal constatada na educaÇão infantil, visando atender a
demanda de serviços na rede municipal de ensino.

A çontratação destes profissionais se faz necessária tend.o em vista que náo
dispomos de pessoal no quadro Ce servidores efetivos suf,cientes para suprir a
necessidade de serviços, uma vez que a Secretaria Municipal de Educaçáo necessita de
proÍissionais nâ áreâ, visando atender as demandas das Escolas Municipais, entre outros
serviços concernentes a funçáo em questão.

Na certeza de contarmos com a compreensão dos nobres Edis, aguardamos análise
e posterior aprovação pâra a matéria proposta.

wM (á!---.

Delatrary Maria Alice Bulcão Teixeira
Secretária de EducaçãoMunicipal
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JU§TIFICê.?IVÂ

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Estamos enviando a essa Casa kgislativa parâ âpreciaçáo e votação em reglme de
urgência, o Projeto de ki O1912025, tendo em vista a carência de proÍissionais Professor
de Educaçâo Infanül para atender as demandas da rede muaicipal de ensino, cujo início
dc ano letivo se aproxima.

Solicitaraos que esse Projeto de ki, seja apreciado e votado em regimc de
urgência.

4-n\
Leal Delabary Maria Alice Bulcão Teixeira

Secretária de EducaçáoMunicipal
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SEcRETARTA DE ADMrNIstneçÃo

cnRrroÃo

Certifico, para os devidos Íins, que para o cargo de Professor de
Educaçáo Infantil náo há mais candidatos aprovados a serem nomeados através
do Concurso Público 1/2023.

Lavras do Sul, 14 de fevereiro de 2025

da Silva Moreira
de Administraçáo
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IMPACTO FINANCEIRO
04 PROFESSORES

EDUCAÇÃO INFANTIL
CoNTRATO 2Oh -2.597t93

12 meses

2025 a paftir de março 12025

VENCIMENTOS: 2.597,93 x 13.5 x 04 =
GRATIF. ALFABETI_ZAÇÃO 20o/o =
VALE ALIMENTAÇAO =
INSS (L2o/o) =
IPERGS (Z5,t9o/o) =

TOTAL:

;-.í :i,: f :) l',',.jt 
-: ",,' 

I i:)i: il i i'.,(.)

Ruo eel Mezo, 373 - Centro, Lovros do ful/R5,97390-CI00
www.Êqvnssdosul.rs.gov.br

R$ L40.288,22
R$ 28.057,64
R$ 19.200,00
R$ 20.201,50
R$ 42.389.49
R$ 250.136185

Lavras do Sul, 13 de fevereiro de 2025 .

iosilene
Agente Adrn. Auxilter
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irÂrA DA ELABoRAÇÃo DA ESTtMATtvA DE IMpAcro
. , -NCíCIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

i]Í T §DO DO RIO GRANDE DO SUL NO:

iP_il li1 I'I!I]NICIPAL DE LAVRAS DO SI.JL

Á .},1üT|VAÇAOECOMPENSAÇAO,,,,
llftvâção do impacto (informarocódigod

6
Gastos previstos no exercício dê 2025 a 2027

FONTE 2026 2427

540 e 500 Legenda:
540. FUNDEB
5OO-LIVRES

n4otivaÇão do impacto - Legenda
0íra!ão, expanção ou aperfeiçoamento de açáo governamental (LC 1 01 , art. I 6)

i)csDosas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC '1 01 , art. '1 7)

ílonrinciár do ttêceiia (LC 101, art. 14)

ílrrconhccimento ou confissáo de dívida (LC 101, art.29, §1')

llcflcÍícios da Seguridade Social (LC 101, an. 24)

soal

! I ] ngmcnto permanente de Receitãs

i, i ttctlução permanente de despesas

i ] itp«rvcitamento da margem de expansão das D.O,C,C

. I Á rl.spesà não se enquadra no conceito de despesa obrigatória de caráter continuadona ou pessoal, sendo dispensãdos os mecanismos de compensação.
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2025

10 ANO: 2425
INFA.NTIL04

FONTE 2025 2A?8 2427
540 e 500 250.1 36, 85

| - iínP

21J25 2.42ê 2027

rêqas e compromissadas
81.790 99

rensatórias ar1.790,99
0,00 0,000,00

0,00 0,c00,00

0,00 0,00 0.rlo

0,000,00

inqressos)
r;as g compromissadi:s

0,00espesa ou renúncia de receita 1 68.345,86
1 68.345,86 0,00

rarlas e compromissadas

rensatórias

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

IC S SO§

0,00elipesa ôu renúncia de receita
0,00

0.00 0.00

.*'-'..,.]
't.,:l I

ít 1rc

i r,,,cr..rvólr clesde que haja compensagão,

ní)Í lo

rrT

)r

2025

nor:nsatórias
00c

icicic anterior

ror:nsaiórias

roressos)
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A - COMPA' LIDADE COM PLANO PLURIANUAL

[ À ação está prevista no Plano Plurianual conforme o seguinte programa governamentall

Programa:

f] n ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Projeto de Lêi para inclusáo no PPA

B . COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

[-] n açào está prevista na LDO do exercício, Conforme constô no anexo de Metas e Prioridades:

Admi

Garantir o Íuncionamento das atividades de apoio administrativo a todos os órga.:t
Objetivo:

AÇáo:

Obletivo: Garantir o funcionamento das atividades de apoio administrativo a todos os ór!.:!r Ji,

Açáo:
[-l h ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Projeto de Lêi para inclusáo na LDO

C . COMPATIBILIDAOE COM A LEI DO ORçAMENTO

[-j A oespesa decorrente da execução da ação está prevista na Lei de Orçamento do qercício financeiro em vigor:

Elêmento(s) de
Fonte de rêcursô:

Saldo Atual:

lJ] Âd(:spesadecorrentedaexecuçãodaaçãonâoestáprevistanaLOAoúéinsuficiente,sendonecessáriaaaberturadecréditoàdicional:

de Lei autorizativo do crédito adicional no:

N,4cta Ce resultado primário prevista no anexo de metas fiscais xà

lmpacto da(s) agáo (ôes) sobre as despesas fiscais

lrnpâclo do (s) mecanismo (s) de compensaçáo
Aumento das receitas fiscais e/ou rêduÇão das despesas íiscais
R?sultado primário com o impacto das açôes
liesultado nominal prêvisto
Aumento da DÍvida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
Aumenlo das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

R$

R$

31.S0.04.00.00 31 90.13 33 90.46

540 500 500

1 70.000 00 20 000,00 50.000,00

250.1 35, [] 5

250. i :t6 \:)
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A) PESSOAL

r 1 ) llcrcita Corenle liqulda 1212024
/2 I (loryrorometimento atual de gastos com pessoal

l\r -

{rl I Acróscimo nos gastos

2025

27 334.009,60 0,00Poder Executivo
Poder Leqislativô

,ill;].r.enluai de comprometimento atual de gastos com pessoal
Poder

Poder

r 5) ala:rtos Totais Projetados com
Õ a,rmGnto proposto.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Legislativo

i5) t'ercentual projelado em relaçáo à
ReceÍta Corrente Líquida (= 5 / 1)-100

Pôder
Poder Legislativo

Poder Executivo
Poder

21 .522.556.96 0,00
0 0

48.7 4Yo 0,00% 0.00%
0% 0% o%

0.00%48,414Á 0.00%

0% 0a/" a%

188.547,36 . 0,00

Cor,fcrrne projeÇáo da RCL para 2025 tomandc porbâse a variaÇáo crescente verlfrcada nôs últimôs 03 êxercícros. porceniual apurado de 6 39%
ll rri ris do

iI) i:NDIVIDAMENTO

,1 1 ) iie--?11a Corrente Líquida Prevista
r?r .l v;ia Consolidada Liquida Prevista
'31 ;rr)rccntual atual em relaÇão à Receita Corrente LíquiAa 1= 2 I 1).100

li,tr) ,lurnento ds Dívida Consolidada Líquida
ii5r l)rvida Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

'11)'| i).:r1cn1ual projetaclo da DCL, com o aumento proposto, em relaÇáo à

I
I

Favôrável.

I jrr i,i',;'! 1.íÁL DÉLÃBARY - PREFÊlTO

I lircoit:r Corrente Líquida (= 5 / 1 f 100

2025 2026

0% 09 0%

0 0 0

0,00%0,00% 0,00%



O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso dc suas atribuiçôes legais, em cumprimento às determinaçôes da LC 1O1 12.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execuçâo da açâo ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
ConstituiÇâo Federal, da Lei Orgânica Ívlunicipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
c fl()soluçõcs do Senado Federal.

Íüunicípio de Lavras do Sul, 13 de fevereiro 2025.

Renan Lcal Delabary - Prefeito
L/L^-

DECLARAÇAO DO DE ü[:§PESA
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IMPACTO FINANCEIRO
04 PROFESSORES

EDUCAÇÃO INFANTIL
CoNTRATO 2Oh - 2.597,93

12 meses

2025 a partir de março 12025 - 10 meses

VENCIMENTOS: 2.597,93 x 10 x 04 =

GRATIF. ALFABETIZAÇAO 2Oo/o =
13" SAL. PROPORCIONAL=
VALE ALIMENTAÇÃO =

INSS (l2o/o1 =
IPERGS (25,tgoÂ) =

TOTAL:

2o.26 - 2 meses - (5% reajuste anual)

VENCIMENTOS: 2.727,83 x 2 x 04 :
GRATTF. ALFABETIZAÇAO 2Oo/o :
13" SAL. PROPORCIONAL=
FERIAS=
VALE ALIMENTAÇÃO =
INSS (L2o/o) =
IPERGS (25,L9o/o) =

TOTAL:

i'l-;1,,:.. ri,,', : : r :..r:,,1,;1,,.'1'

Ruq Cel. Mezo, ,V3 - Çeako, Lovros do Sul/RS,97390{00
wwwlovrcsdosul.rs.gov.br

103.917,20
20.783,44
8.659 ,7 6
16.000,00
16.003,25

R$ 33.s80.1s
R$ 19&943"80

21.822,64
4.364,53
1.818,55

16.366,98
3.200,00
5.324,72

Rs 1i.173.05
R$ 6,4.070.,47

Lavras do Sul, 13 de fevereiro de 2025

j,*sil*ne
Âgente Adrn. Auxi[ier
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